
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº. 39/19
PROJETO DE LEI Nº. 24/19
Assunto: Pavimentação com contrapartida de trecho da Rodovia MT-265. 
Autoria: Poder Executivo


RELATÓRIO

[bookmark: _GoBack]O Poder Executivo apresentou a este Parlamento Municipal o Projeto de Lei nº. 24/2019, que dispõe sobre a pavimentação com contrapartida de trecho da Rodovia MT -265, o qual foi protocolado em 16/10/2019 e lido na sessão do dia 22/10/2019, sendo em seguida encaminhado para comissões para manifestação. É o relatório.


VOTO DO RELATOR

Após analisar a proposta em epígrafe, não resta alternativa, senão votar pela aprovação, firmando PARECER FAVORÁVEL ao referido Projeto de Lei tal como se encontra escrito.

Porto Esperidião – MT, 24 de outubro de 2019.



João Pedro da Silva Silvério
Relator


ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Em reunião realizada no dia 24 de outubro do corrente ano, na Câmara Municipal, estando presentes os Vereadores Adriana Cristina Trava, João Pedro Silvério e Ailton Picada de Lara, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação APROVA e RECOMENDA o Parecer Favorável do Relator.

Sala das Comissões,
Porto Esperidião – MT, em 24 de outubro de 2019.




Adriana Cristina Trava                       João Pedro da Silva Silvério                      Ailton Picada de Lara
        Presidente  	                                              Relator                                                    Membro
